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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Belo Oriente, por intermédio do SETOR DE LICITAÇÕES, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e visando garantir ampla 

competitividade e isonomia, torna público que foi reaberto o prazo para o Edital de Credenciamento 

nº 001/2024, mantidas todas as condições previstas no edital original. 

1. OBJETO 

O objeto do presente consiste na Credenciamento de serviço de restaurante, hospedagens na área da 

Hotelaria e lanchonetes no município de Belo Oriente, para fornecimento de alimentação, hospedagem 

e lanches PARA ATENDER EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELO MUNICIPIO (CANTORES, 

SEGURANÇAS-BRIGADISTAS-POLICIA-EQUIPE ORGANIZADORA) BEM COMO AS ASSESSORIAS 

CONTRATADAS DO MUNICÍPIO. 

2. NOVO PRAZO 

Os interessados poderão apresentar a documentação necessária para o credenciamento a partir de 
02/01/2025 até 31/12/2025, no site www.licitardigital.com.br, de forma exclusiva por meio do método 
eletrônico, referente ao CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 01/2024. 

3. CONDIÇÕES 

As condições de participação, os critérios de habilitação e todas as disposições previstas no Edital de 

Origem permanecem inalteradas. 

4. DISPONIBILIDADE DO EDITAL 

O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.belooriente.mg.gov.br 

5. ESCLARECIMENTOS 

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por meio do endereço eletrônico 

licitacao@belooriente.mg.gov.br 

A presente reabertura visa ampliar a Contratação, garantir maior participação dos interessados e está 

em conformidade com os princípios da administração pública, notadamente os da publicidade, isonomia 

e eficiência, conforme disposto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Belo Oriente, 30 de dezembro de 2024. 

 

Agente de Contratação 

 Tiaya Alves da Silva Matos                        
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